
,, Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
_,— . Estado de São Paulo

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0212025. QUE_FAZEM
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE CANDIDO
RODRIGUES E A EMPRESA ALL—TI GESTAO EM

TECNOLOGIA, CNPJ nº 08.637.711I0001-98.

Aos 18 dias do mês de março de 2025, nesta cidade de Candido Rodrigues. Estado

de São Paulo, na Secretaria Administrativa da Cãmara Municipal. _compareceram as partes entre si justas e

contratadas, a saber: de um lado a CÁMARA MUNICIPAL DE CANDIDO RODRIGUES, pessoa jurídica de

direito público interno. com sede nesta cidade de Cândido Rodrigues, Estado de São Paulo. na Rua São Paulo,

nª 321. centro, inscrita no CNPJ nº. 04.251.311/0001-04, neste ato legalmente representada pelo seu

Presidente, o Sr MARLON HENRIQUE BORDENAL DE OLIVEIRA, brasileiro. casado. portador do RG nº

44.488.323-x e do CPF nº 383.727.508-66, daqui por diante denominado simplesmente "CONTRATANTE“ e de

outro lado a empresa ALL-Tl GESTÃO EM TECNOLOGIA, CNPJ Nº 08.687.711/0001-98, com sede na Rua Dr.

Campos Salles, 2274, centro. Pirangi/SP, neste ato representada pelo Senhor LUIZ EDUARDO MONARO,

brasileiro, casado, empresário. portador do RG nº 3356875643 e do CPF nº 308.307688-66, daqui por diante

denominado simplesmente "CONTRATADO“. em observância as disposições da Lei nº 14.133, de 2021,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. OBJETO (Art. 92. I e II):
1.1. 0 presente contrato tem por objeto a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa para

prestação de serviços técnicos especializados, continuados em disponibilização de sistema de portal web.

hospedagem, manutenção, atualização de dominio oficial (camaracandidorodrigues.sp.gov.br) e fornecimento de

e-mails institucionais para a Câmara Municipal de Candido Rodrigues - SP, de acordo com as especificações e

detalhamentos previstas no Anexo I — Termo de Referência e neste contrato.

1.2. Os serviços deverão ser prestados através de atendimento ilimitado 7X24 (sete dias por semana, vinte e

quatro horas) via web, app ou outros meios sociais de comunicação.
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. A Proposta do Contratado;
1.3.2. Aviso de Dispensa de Licitação;
1.3.3. Termo de Referência; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. Este contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo ter

seu prazo de vigência prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133l21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual e o da empreitada por preço global (art. Bº. XXVlll), sendo o modelo de

gestão. e os prazos e condições de execução os que constam deste contrato. que é celebrado com fundamento

no Art 75, II, da Lei Federal nº 14.133I21 e no Anexo I — Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
3.1. 'tilao sera—admitida a subcontratação do objeto contratual.

RPAGAMENIO (a_ríºg. V e VI)_
5.1. A contratante pagará a contratada, pela execução do objeto descrito na cláusula primeira. o valor globaIE

R$ 1168600 (onze mil oitocentos e oitenta reais). sendo Exo e irreajuslãvel, incluidas todas as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos

SOClatSI, trabalhistas, previdenoarios, tiscals e comercrais incldentes, taxa de administração. frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação.
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5.2. O pagamento acontecerá por meio de cheque nominal ou transferência bancária e ser realizada pelo

departamento de Tesouraria da Câmara Municipal de Cândido Rodrigues em ate 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota Gscal certificada pelo Gscal do contrato, respeitada em todo caso a ordem cronológica de
pagamentos.
5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato
5.4. No texto da Nota Fiscal de Serviço deverá constar o objeto da prestação de serviço e o numero do contrato.
5.5. As deduções da base de calculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente.
5.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inicio e encerramento em dias de
expediente na Câmara Municipal de Cândido Rodrigues/SP.
5.?. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida de recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.8. Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

I. O prazo de validade;
II. A data da emissão:
III. Os dados do contrato e do órgão contratante;
tv. 0 periodo respectivo de execução do contrato;
V. O valor a pagar: e
VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento "cará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se—á após a comprovação da regularização da situação. não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-llne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema.
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verihcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.13. Constatando—se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério do contratante.
5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado. bem
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.15. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado e ampla defesa.
5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato. caso o contratado nao regularize sua situação junto ao SICAF.
5.17. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123. de
2006. não sofrerá & retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
ªfilªnlº. o pagamento ticaia condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6. REAJUSTE (art. 92. V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustãveis.

?. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE (art. 92, X, Xl E XIV)
?.1. São obrigações do Contratante:
l. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato e seus

anexos; _
lt. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reterêncra; _ '
lll. Notincar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto tornecrdo, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas expensas;
IV. Acompanhar e Escalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
VI. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. .
VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado; . . -
VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacronadas a execuçao do
presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes, meramente protelatõrios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

Vlll.l. Concluída a instrução do requerimento. a Administração terá o prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 123 da Lei 14.123/11 para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros.
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto,
observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.
II. da Lei14.133/21);
8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato. fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo
fixado pelo Esca! do contrato, os serviços nos quais se verificaram vícios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade e Fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correSpondente aos danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou de Fiscal ou Gestor do
contrato. nos termos do artigo 46. parágrafo único. da Lei nº 14.133. de 2021;
8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF. a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa a Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
lªrgado; 4) Certidão de Regularidade de FGTS —— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —
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8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissldio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações
trabalhistas. sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se veridque no local dos serviços.
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execução do empreendimento.
8.1.10. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estela sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança. higiene e disciplina.
8.1.13. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação. quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere.
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na contratação direta;
8.1 .16. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deticiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133i21);
8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo tiscal do
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
8.1.19. Arcarcom o ônus decorrente de-eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e lncertos. devendo
complementa-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei nº'
14.133, de 2021.
"8.120. Cumprir. aiém'dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas
de segurança-de Contratante;
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
tx. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na exeCUção do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
Xlt. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12846, de tº de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções.
l. Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justincar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 52º, da Lei).
iI. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas |I, lll, iv, V. Vl

e Vll do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. ªltº. da Lei); _
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas

alíneas Vlll, IX, X, Xl e Xlt do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ll, lll. lv. V, Vl e VII,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ãõº. da Lei).
IV. Multa:

a) moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de 3,00% (três por cento) por hora de atraso injustincado sobre o valor total do contrato.
para atrasos superiores a 02 (duas) horas;
c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecução total
do objeto;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, ªgº).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156.
57“).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. 157).
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 58”).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, giº):

]. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
Ill. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
|V. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013.
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonlal. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos '
aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
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[pªsmo ramo corn felªÇªlJld-e coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observados. emo os os casos, o contradrlono, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160)9.9. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úters, contado da data de aplrcação da sanção.rntormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para Gns de publicidade noCadastro Nacronal de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnep). rnstrtuidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
9.101,05 sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar saopassrvers de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133l21.

10. EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não forem Cumpridas no prazo estipulado. a vigência Hcará prorrogada até a conclusão t
do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fisico-Enanceiro.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
|. Ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as reSpectivas sanções administrativas; e
II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 13? da NLLC. bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipotese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2. A alteração social ou modifrcação da únalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverà ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possivel. será precedido:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
ll. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Ill. Indenizações e multas.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados
no Orçamento Geral da Cámara Municipal deste exercicio. na dotação abaixo discriminada:

01. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
03. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
3-01. Poder Legislativo
03.01.01 Câmara Municipal
01 0131 Ação Legislativa
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

12. DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)
12.1. Os casOS omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contldas na Lei nº
14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

13. ALTERAÇOES '
13.1. Eventuals alterações contraluals reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. de
2021 .

LEGISLATIVO: 0 PODER EMANA DO POVO Farrra Me 7
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" " ' Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
Estado de São Paulo

14. PUBLICAÇÃO
14.1: Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevrstas na Ler nº 14.133,91,

15. GESTOR DO CONTRATO
15-1 - Flce nomeado como gestor deste contrato O senhor ADEMAR FORmIGONl JUNIOR, contador e, ainda.
na condiçao de fiscal do contrato. a senhora JOSIANE FERRARRI SCHIAVON. controladora interna.

15. FORO (ART. 92. grº)
16.1. É eleito O Foro da Comarca de Taquaritinga. Estado de São Paulo. para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ªtº da
Lei nº 14.133l21.

E. por estarem às partes justas e contratadas. assinam O presente em três [02] vias na presença de 02
(duas) testemunhas.

Candido RodrigueSISP. 18 de março de 2025.

£ 4! Átom-
ALL-TI GESTÃO EM TECNOLOGIA

LUIZ EDUARDO MONARO - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Lª” LL MQ QWQ, ªaDQW
: O J MOR MARILDA APM clpA ZIAÚZA FALCHl

. 87.34 - CPF:129. nosos-n
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025

Cºntratante: CÁMARA MUNICIPAL DE CÃNDIDO RODRIGUES. Contratada: ALL-Tl GESTÃO EM
TECNOLOGIA — CNPJ Nº 08.687.711/0001-98. Objeto: contratação direta, por dispensa de licitação, de
serviços técnicos especializados, continuados em disponibilização de sistema de portal web,
hospedagem, manutenção, atualização de domínio oficial (camaracandidorodrigues.sp.gov.br) e
fornecimento de e-rnails institucionais para a Câmara Municipal de Cândido Rodrigues, de acordo
com as especificações e detalhamentos previstas no Anexo I — Termo de Referência. Valor Global da
contratação: R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2026.
Modalidade: Dispensa de Licitação nª 02/2025. Cândido Rodrigues/SP, 18 de março de 2025. Marlon
Henrique Bordenal de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal.
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